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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDER_AL

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO E INOVAÇÃO - DTIIPF

CONTRATO N° 13/2019 - DTIIPF

Processo n° 08206.002744l2019-82

TERMo DE coNTRATo DE PREsTAçÃo DE
sERv|Ços N° 13/2019-DTI/PF QuE FAzEM ENTRE si
A uN|Ão, REPRESENTADA PE|_o |_vuN|sTER|o DA
.1usT|cA_ E sEGuRANçA PUBLICA, PoR
|NTERMED|o DA DIRETDRIA DE TEcNo|.oc|A DA
INFORMAÇÃO E |NovAÇÃo DA PoLic|A FEDERAL E
A EMPRESA INGRAM M|cRo BRAs|L LTDA.

A UNIÃO, representada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio da Diretoria de
Tecnologia da Informação e Inovação da Policia Federal, com sede no SAIS Quadra 07 Lote 23, Edifício
DTI, na cidade de Brasilia/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 00.394.494/0080-30, neste ato representado(a)
pelo(a) Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação - Substituto, o Sr. ROBERTO REIS MONTEIRO
NETO, Perito Criminal Federal, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 1.257, de 21 de junho
de 2019, da Secretaria Executiva do Ministerio da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário Oficial
da União em 25 de junho de 2019, Edição 120, Seção 02, Página 44, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa INGRAM MICRO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
01.771.935/0011-06, sediada no Setor SHS, Quadra 6, SN, Conj A, Bloco E, Sala 817, Edificio Brasil XXI,
Asa Sul - Brasília/DF, CEP 70316-902, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr. FRANCISCO AUGUSTO ZANET, brasileiro, procurador da empresa, portador da Carteira de
Identidade n° 9447462 SSP/SP e CPF n° 010.602.688-76 e pelo(a) Sra. NEIVA MARIA DA SILVA,
brasileira, procuradora da empresa, portadora da Carteira de Identidade n° 24.476.027-5 SSPISP e CPF
n° 157.847.158-36, tendo em vista o que consta no Processo n° 08206.000728/2018-74 e em observância
às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES./MP n° 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços n° 06/2019-DTI/PF, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. c|.ÁusuLA PRIMEIRA - oBJETo

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de subscrições das versões Enterprise (que
incluem os serviços de atualização de versões e de suporte técnico) de softwares livres da
desenvolvedora Red Hat, além dos serviços de gerenciamento técnico de conta e consultoria
técnica especializada (sob demanda) relativos a estes softwares, conforme condições, quantidades
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e exigências, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Unidade Valor
Grupo Item Descrição Medma Quantidade Unitäio 'l'ot$a)I

(R

Valor

R

01
Red Hat Enterprise Linux for Virtual
Datacenters l/Ifrth Smart Management,
Premium - SKU RH00006

Subscrição 25 19.550,87 468.771,75

03
Red Hat Enterprise Linux Vlfith Smart
Management, Premium (Physical or
Virtual Nodes) - SKU RH00008

Subscrição 25 6.658,38 166.459,50

05
Red Hat JBoss Enterprise Application
Platform, 16-Core Premium -SKU
MW0153748

Subscrição 06 51.853,86 311.123,16

09
Red Hat Ansible Tower Automation,
Premium (100 Managed Nodes) -SKU
MCT 3305

Subscrição 06 73.739,73 442.438,38

10 Red Hat OpenShI`ft Container Platform,
Premium (1-2 Sockets) - SKU MCT2862 Subscrição 04 55.609,00

|1 11

12

Red Hat Container Storage Add-On for
OpenShift Container Platform, Premium
(3 Nodes) - SKU RS00148

Red Hat JBoss A-MQ, 16-Core Premium
- SKU MW2300282

Subscrição

Subscrição

03 65.887,80

02 78.177,15

222.436,00

197.663,40

156.354,30

I

I
I

13

Senriço de Consultoria Técnica
especializada em produtos da
Plataforma Red Hat Enterprise
Solutions ou JBoss Enterprise
Middleware, SOB DEMANDA -SKU
GPS- OS-C I

Hora 5.000 411,92 2.059.600,00

1,

414
Platfomi Technical Account Management
Services (1 visita semanal) -SKU
SVADD001

VisitaSemana 02 294.030,00 588.060,00

15
JBoss Technical Account Management
Services (1 visitas semanal) -SKU
MCT1350

Vim I 02 294.030,00 553.060,00Semanal

vAI.oR ToTA|. (R$)z 5.220.966,49
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2. cLÁusuLA sEcuNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de 17/12/2019 e
encerramento em 17/12/2020, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;
2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantem interesse na
realização do serviço;
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;
2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. cLÁusuLA TERcEIRA - I=REço
3.1. O valor total da contratação é de R$ 5.220.966,49 (cinco milhões, duzentos e vinte mil, novecentos

e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercicio de 2019, na classificação abaixo:

GestàolUnidade: 200342/00001

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 06122211220000001

Elemento de Despesa: 339040

PI- PF9e900TI19 'T I ` I
À

Nota de Empenho: 2019NE800262 e 2019NE800265 “Tx 6%' .qlü-`4.O
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão ã conta dos recursos proprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercicio
financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referencia e no Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referencia,
anexo do Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, no percentual de 2% (dois por cento)
do valor da contratação, conforme regras constantes no item 19 do Termo de Referencia.

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que
serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. cLÁusuLA DÉCIMA - sANçõEs ADMINIsTRAT|vAs

10.1. As sanções relacionadas ã execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato podera ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital; ..«- I

A, ( .. ,f _
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11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido de:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇOES

12.1. E vedado à CoNTRATADAz
12.11. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos sen/iços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. cLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os Casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - PuBLIcAçAo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

A9'
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. ~
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16. cLÁusuLA DÉCIMA sExTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Seção Judiciária de Brasília - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, O presente Termo de Contrato foi lavrado em O2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília, 17 de dezembro de 2019.

*ROBE TO REIS O RO NETO
erito Cri inal Fe eral

Diretor de Tecnolo ia da Info açã e Inovação - Substituto
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